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J\fanda a RAINIL'\" pela-Secretar in d'Estado dos Negocios do Reino, que o Dou
tor Antonio Nun es de C arvalho, encarregado do Deposito das Livrarias dos extinctos
C on vcntos : escolh a alguns Livros proprios para a leitura , e educação de Meninas, e
órganise pequenas B iblio thecus deste genero, as quaes serão entregues por inventario
nos Collegios da Rua da Rosa, Calvaria, Mourcria, e mais Estabelecimentos Publicas
de Educação desta Capital. = Pal acio das Necessidadcs , em 31 de Outubro de 1836.
= llianoel da Silca P assos.

R E L AT O R i o.
Q .
~,='HN J] ORA 1= A existenciu das Corporações Religiosa; não era compatível

com 35 luzes do seculo , e C(o)IU as necessidades da nossa Pa trfa. Destrui-Ias foi obra de
consumada Poli tica, c prover pelo mesmo acto ,á subsistencia dos Religiosos Egressos,
era um dever de humanidade, e de rigorosa justiça.

Assim procedeu ,o A ngusto Pai de Vossa Magestade, Decretando conjunctamen..
te a sua ex tincçâo , e uma prestação mensal, pam. a subsistencia dos Egressos. Mas
com o estas presta çêes , até, hoje, não tenham podido ser pagas com a devida regula..
ridede , e os Egressos de ambo s os sexos se achem reduzidos á maior desgraça, o Go..
verno de Vossa Magestade pensa que devem ser applicados para tão sagrado fim, em
quanto não são alienados, co mo o hão de ser success.i va mente , os Fóros , Juros, e
outros rendim entos qu e pertenciam ás extinctas Cc rpora çôes , ju lga nd o beneficiar tum..
bem com esta med ida os interesses da Fazend a P ublica: po is é sab ido que ao E stado
não conv ém o ser Adm inistrador àe Bens, e Propriedades, al ém de que no caso pre ..
sente, a esperiencie já provou, que os referidos Fóros, e Juros tem rendido muito
menos desde que a sua arrecadação é feita por conte do Estado. Calcula-se por orça..
menta que os F óros , e Juros das extinctas Casas Religiosas deviam render cento e
oitenta e cinco contos de réis , e em mil oitocentos trinta e cinco, só se recebeu de
.Fóros vinte e nove contos trinta e nove mil quinhentos trinta e um réis, · e de Juros,
onze contos quatrocentos quarenta e nove mil cento setenta e sete réis .

'2ua'ndo a importancie dos F óros , e Juros não seja sufliciente, o Tbesouro ha
de supprir o que faltar mais facilmente, por haverem augm entado os seus rendimentos .

Convém por tanto que se formem differentes Com missões para cobrar os rendi ..
.mentos das extinctas Corporações, a ppf iccdos para pagar aos Egressos, e que estas
sejam em parte compostas do s mesmos Egressos, para se aproveitar o conhecimento
particule r que devem ter destes rendimentos.

~ A fim de rehabil itar o C redito Publico, pagando lima divida sagrada, e augmcn
tal' ÜS rendas da Naç.âo, estabelecendo melhor üscalisaçâo na cobrança das mesmas,
e tendo sido consultada a Cornmissâo Ge ral de Fazenda ~ foi redigido o seguinte De
creta: o que tenho a honra de sub mette r á apprcvcçà o de Vossa Magestade,~8ecre...
taria d'Estado dos N egocias da Fazenda, 2 de Novembro de 1836. = Visconde de Sd
da Bandeira,

D E C R E T O.

Tomando em Consideraçâo o Relator!o do Secretario de Estado dos Negocias
da Fazenda: Hei por bem Decretar o seguinte:

Artig-o 1.<> Em quanto as Côrtes Geraes da Naçâc Portuguesa não proverem por
outro meio ao pag-amento das prestações, que se acham estabelecidas para os Egres
sos de ambos os 5~XOS das Casas Religiosas, extinctas pelo Decreto de trinta de Maio
de mil oitocentos t ri n ta e quatro, ou paI qualquer outra disposição anterior ou pos
.t erior , serão applicadcs ao dito pagamento:

~ . L" Os Fóros .que pertenciam ás mencionadas Casas, que não estiverem com..
prehendidos na letra do Decreto de treze de Agosto de mi~ oitocentos trinta e dous ~

e que hoje pertencem á Fazenda Nacional, em quanto elles nâo forem remidos, ou
vendidos.

§. 9." Os Laudemios provenientes da venda de Prédios que pagam esses Fóros.
~. 3. 0 Os juros de Capitaes dados pelas mesmas Casas a particulares, e a cor

porações ou estabelecimentos dependentes do Thesoum , cm quanto não fore m dis ..
tractados. .
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